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ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

AFASTAMENTO

01 l Ofício IFCH/DA n' 018/2020 Interessada: SUSANA SOBRES BRANCO DURMO
Assunto: Afastamento para dedicação a atividades no
âmbito do programa de pesquisa MECILA - A-'\aria Sibylla
Merian Centre Convívialíty-lnequality in Latín America, no
período de 02/9/2020 a 28/02/2021 . jf]s. o] e 021

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

C)21 Processo n' 09-P-23276/201 4 Interessado: ITALA MARIA LOFFREDO D'OTTAVIANO
Assunto: Relatório de ativídades e encerramento de
vínculo no Programa de Professor Colaborador, a partir de
1 6/7/2020, junto ao Departamento de Filosofia. jfls. 031

CONVENTO

031 Ofício CPF'Con n' 006/2020 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Convénio entre a Universidade Estadual de
Campinas e o Centro de Estudos da Cultura Popular e a
Universidade Estadual de Campinas. jfls. 04 a 091

041 Ofício CPPCon n' 007/2020 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HU/v\ANÃS
Assunto: Termo Aditivo n' l ao Convénio entre a
Universidade Estadual de Campinas e o Centro de Estudos
da Cultura f'opular e a Universidade Estadual de
Campinas. jfls. 10 a 151
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

Campinas, 03 de Agosto de 2020

C.iê.nài

Ofício DA/IFCH n' 018/2020

ReÍ.: Proc. 09-P-26958/2013

limo. Sr.

Prof. Dr. Átvaro Gabrtel Bianchi Mendez
Diretor - IFCH
UNICÁMP

Senhor Diretor,

Encaminho para apreciação da Congregação do IFCH, a solicitação de afastamento da Profa. Dra.

Susana Soares Branco Durão, durante o

dedicação a atividades no âmbito do programa de pesquisa MECILA, Mecila: Mana Sibylla Merian

Centre - Conviviality-lnequality in Latin America, para o qual foi uma das candidatas selecionadas.

período de

As atividades serão realizadas em regime home office, sem necessidade de viagem, e o projeto de

pesquisa a ser desenvolvido é "/ntímate SecuríU. 7'he É'conomíes and l,abour ofSuspícíon".

Informo ainda que o afastamento da Prosa. Susana Durão foi aprovado pelo Departamento de

Antropologia e o pedido de afastamento submetido pela docente segue em anexo.

Agradeço e aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Prof. Dr. José Maurício Parva Andion
Arruti

Matrícula Ro 301206
-- ' n...4'A ..A .. ..4A ,.IA Af\ 1. Ar» -lA r'\A

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones (1 9) 3521 1572 e-mail: dantropo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENADORIA DE GRADUAÇÃO <:iâ í- i'l

Aos Di retores do IFCH

Pedido de afastamento

Eu Susana Soarem Branco Durão, com número de matrícula 304201, venho por sete meio

solicitar pedido de afastamento, durante o período de 02 de setembro de 2020 a 28 de
fevereiro de 2021, de acordo com autorização da chefia do Departamento de Antropologia,

com vistas a dedicação a atividades no âmbito do programa de pesquisa MECILA, Mecila:
Mana Sibylla Merian Centre - Conviviality-lnequalityin LatinAmerica, tendoeu sido u ma das
candidatas selecionadas e, deste modo podendo usufruir de uma licença relativamente às
atividades acadêmicas letivas e administrativas durante o referido período, em regime de
home office, sem realizaçãode viagens e, comotal, sem necessidade de contrataçãode p cano

de seguro.

Junto anexo CV lattes, call com obrigações e projeto aceite e email comprovante de aceite pela

Institui ção onde se rá desenvolvido o programa

Campinas, 31 de Julho de 2020

S'.p"':« '> "&$,'
Susana Durmo

UN ICAMP

Departamento de Antropologia

Cidade Universitária Zefe rinoVaz, Rua Cora Coralina S/N -- Campinas-SP --CEP: 13083-865

Telefones:(19) 3521 1577/(19) 3521 1944 --e-mail: gradifch@unicamp.br



g%. INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

llW' DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

UNICAg@P

ê (:íêncías Humanas

Campinas, 30 de julho de 2020.

IÍ..títuto de Filas

L/llL#lv 1/1 / 11 \+l l ll' vLV/4TVZ-v

Processo: 09P- 23276/20].4

Senhor Diretor,

Venho por meio deste solicitar o pedido de encerramento de vínculo de Professor

Colaborador da Profa. Ítala Mana Loffredo D'Ottaviano, junto ao Departamento de Filosofia/IFCH a

partir de 16 de julho de 2020.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de

a

estima e consíderacãoraç

hiato 309774

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da

Universidade Estadual de Campinas

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ína,].00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones j19) 3521 1574 -- e-mail: depfilo@unícamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÉNIOS
IJIUIQA}UP

Campinas, 03 de Agosto de 2020.

OF. CPPCon -- 006.2020
Ref.: Acordo de Cooperação Acadêmica entre DA/IFCH/UNICAMP e o Centro de Estudos da
Cultura Popular.

Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, a

solicitação de Acordo Geral Acadêmico entre o Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e o

Centro de Estudos da Cultura Popular, em São José dos Campos/SP

Este acordo visa atender as atividades acadêmicas propostas pelo Departamento de

Antropologia, através do Prof. Dr. Antonio Augusto Arantes Neto.

Àtencíosamente

Reginaldõ ÊÕ'

Supewisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

ILMO. SR.

PROF. DR. ÁCARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ

DD. DIRETOR DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Fllosotía e Ciências Humanas - CPPCon -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 1 3083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.:(551 9) 35211 450

e-mail: pesqifch@unicamp.br



CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTjiE SI CELEBRAM CENTRO DE
ESTUDOS DA CULTURA POPULAR E A
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS.

Pelo presente instrumento particular, de um lado CENTRO DE ESTUDOS DA
CULTURA POPIJLAR, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,
qualiHlcada como Organização Social, inscrita no CNPJ sob o n' 03.074.600/0001-92 e, dc
outro [ado, a UN]VERSIDADE ESTA])IJ.41 DE CAMPINAS, autarquia eln regime
especial, inscrita no CGC/MF sob n' 46.068.425/0001-33, com sede na Cidade
Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, neste ato
representada por seu Magnífico Reitor, Professor Doutor Marmelo Knobel, doravante
denominada UNICAMP, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMElltA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Convénio a ampla cooperação entre as partícipes, sem
obrigações de exclusividade, com a Hlnalidade de desenvolver atividades interdisciplinares
de pesquisa e de extensão universitária nas áreas de antropologia e de etnomusicologia com
o objetivo de contribuir para a identinlcação. salvaguarda e disseminação de expressões
musicais que integrem, ou possam vir a integrar, o património cultural imaterial brasileiro
no Estado de São Paulo, em consequência de anões desenvolvidas pelo IPHAN, pelo
CONDEPHAAT ou outra instituição oficial de preservação.

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO

2.] . As Partícipes designarão executores para a consecução dos objetivos propostos neste
Convênío, os quais poderão ser substituídos, mediante comunicação escrita à outra parte.

2.2. Para a implementação dos objetivos deste Convênio, serão desenvolvidos Planos de
Trabalho, fonbalizados através de Termos Aditivos, que deverão conter objeto, forma de
execução, direitos e obrigações das Partícipes, cronograma de execução, vigência,
orçamento detalhado e demais dados pertinentes.

2.3. Poderão ser celebrados tantos Termos Aditivos quantas forem as ações compatíveis
com o objeto deste Convênio.

CLÁUSULA TERCElliA DOS PLANOS DE TRABALHO

Os Planos de Trabalho estabelecerão, de maneira pormenorizada, os objetos a serejm

concretizados no âmbito deste Convênio e conterão, em especial:

VERSÃO: OUTUBRO/2004
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a)
b)

c)
d)

e)

D

g)

h)

objeto;
j«stincati";
descrição detalhada das especificações técnicas do objeto;
cronograma;
planeamento das despesas, custos envolvidos e fontes de recurso;
forma de rateio das despesas e eventuais Direitos de Propriedade Industrial,
incluindo as averbações de Termos de Licença sobre exploração de tecnologias;
resultados esperados e participação nos mesmos;
periodicidade dos Relatórios de Gestão.

CLÁUSULA QU.ARTE - ]IECURSOS, PAGAMENTO E ]iEAJUSTE

Os recursos necessários para o cumprimento do objeto ajustado, bem como a forma de
pagamento, deverão estar previstos cm cada Termo Aditivo e serão re4ustados de acordo
com o que for ali pactuado.

rT ÁTJqTJT ,A nIJ.ANTA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.] São obrigações da UN]CAMP:
5. 1 . ] . Assegurar a plena execução dos Termos Aditivos decorrentes deste Convênio;
5. 1 .2. Designar ujn executor e um adjunto como responsáveis pelas atividades deste

Convênio;
5.1.3. Realizar pesquisa de campo e preenchimento das fichas de identificação com

base no modelo INRC, podendo propor inovações a essa metodologia, se for o

5.1.4. Produzir registros audiovisuais de campo, para efeitos de documentação
preliminar e elaboração de pautas específicas.;

5.1.5. Supervisionar a elaboração textual de caráter etnográfico e etnomusicológico
dos documentos produzidos pelo prometo;

5.] .6. Propor aos órgãos competentes recomendações visando à salvaguarda das
expressões musicais pesquisadas.

caso;

5.2 Obrigações do CECP:
5.2. 1 . Assegurar a plena execução dos Termos Aditivos decorrentes deste Convênio;
5.2.2. Designar um executor e um adjunto como responsáveis pelas atividades deste

Convênio;
5.2.3. Realizar a gestão do prometo;
5.2.4. Realizar levantamento preliminar do oUeto dc pesquisa;
5.2.5. De comum acordo com os participantes da UNICAMP, identiHlcar o sítio

(território a ser deHlnido) e cada localidade (município), com respectiva
bibliografia; registros audiovisuais; acervos e coleções museológicas; contatos;

5.2.6. Elaborar o relatório final (dossiê) cojn base nos termos de referência dos
contratos ou editais que vierem a ser firmados neste campo do património
cultural.

5.2.7. Propor aos órgãos competentes recomendações visando à salvaguarda das
expressões musicais pesquisadas .

VERSÃO: OUTUBRO/2004
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CLÁUSULA SEXTA DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS

6.1. Todas as metodologias e inovações técnicas, privilegiáveis ou não, obtidos em virtude
da execução deste Convênio, ou de seus Tenhas Aditivos, ainda que indiretamente, terão
suas propriedades definidas nos Termos Aditivos a serem celebrados.
6.2. Todos os programas de computador (SoRware) resultantes da execução deste Convênio
ou de seus Termos Aditivos, igualmente, terão suas propriedades definidas nos Termos
Aditivos correspondentes.

CLÁusui.A sÉnMA DA COMERCIALIZAÇÃO

7.] . Todos os resultados, metodologias e inovações técnicas, privilegiávcis ou não, obtidos
em virtude da execução deste Convênio ou de seus Termos Aditivos, serão licenciados para
industrialização e comercialização por ambas as partes.
7.2. A UNICAMP caberá participação nos resultados da possível industrialização e
comercialização dos produtos que vierem a ser licenciados, na proporção que ficar definida
em cada Termo Aditivo celebrado entre as Partícipes.

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO

As Partícipes se comprometem a manter sigilo com relação às informações obtidas no
desenvolvimento dos objetivos do presente Convênio ou de seus Termos Aditivos, sendo
vedada, sem autorização por escrito, da UNICAMP e do Centro de Estudos da Cultura
Popular, a divulgação a terceiros, dos conhecimentos técnicos específicos adquiridos e
outros dados particulares a eles referentes.

$ 1'. O descumprimento do pactuado nesta Cláusula ensqará a rescisão deste Convênio ou
de seus Termos Aditivos e o pagamento, à parte inocente, de perdas e danos efetivamente
sofridas.

g 2' Exclui-se do vedado nesta Cláusula a divulgação de conhecimentos técnicos que,
embora atinentes ao objeto deste Convênio ou de seus Termos Aditivos, soam utilizados
em cursos regulares de graduação e pós-graduação da UN]CA]MP ou em atividades do
Núcleo de Pesquisa do Centro de Estudos da Cultura Popular.

g 3' As disposições de sigilo constantes desta Cláusula não se aplicam quando qualquer
informação, no todo ou em parte, se enquadrar nos seguintes casos:

1-

11-

111.

as Partícipes, por escrito, anuírem o contrário;
for comprovadajnente c de forma legítima do conhecimento das Partícipes em
data anterior à assinatura do presente Convênio ou de seus Termos Aditivos;
que tenha caído em domínio público antes de sua divulgação, ou mesmo após,
desde que não tenha qualquer culpa das Partícipes;

VERSÃO: OUTUBRO/2004
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lv.

v-

que tenha recebido legitimamente de um terceiro que licitamente não estava
obrigado a confidencialidade;
por determinação judicial e/ou governamental para conlaecimento das
informações, desde que notificada imediatamente a outra Participe, previamente
à liberação, e sendo requerido segredo no seu trato judicial e/ou administrativo.

$ 4'. As Partícipes se comprometem a repassar aos seus servidores e empregados
envolvidos no oUeto deste Convênio ou de seus Termos Aditivos, as obrigações de sigilo
aqui constantes.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Convénio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de sua
assinatura. Transcorrida tal prazo, se houver interesse entre as Partícipes, novo instrumento
deverá ser formalizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. 0 presente Convênio poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou,
unilateralmente, por qualquer delas, desde que aquela que assim o desdar comunique à
outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.

l0.2. Havendo pendências, as partes definirão, mediante Termo de Encerramento do
Clonvênio as responsabilidades pela conclusão ou encerratnento de cada um dos trabalhos,
respeitadas as atividades em curso.

l0.3. O presente Convênio, bem como os Termos Aditivos dele advindos, poderão ser
rescindidos de pleno direito por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que hda
descumprimento das obrigações assumidas por uma delas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEljiA DA iRRENUNCIABILIDADE

A tolerância, por qualquer das Partícipes por inadimplementos de qualquer cláusula ou
condição do presente Convênio ou de seus Termos Aditivos, deverá ser entendida como
mera liberalidade, jamais produzindo novação, imodiÊlcação, renúncia ou perda de direito de
vir a exigir o cumprimento da respectiva obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTEjiAÇOES

Este Convênio somente poderá ser alterado mediante a formalização de Termo Aditivo com
este objetivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO

VERSÃO: OUTUBRO/2004

Página 4 de 5



UN ICEM P

Para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste Convênio ou de
seus Termos Aditivos, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes, fica
eleito o foro da Comarca de Campinas, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que sda.

E, por estarem assim as partes justas e conveniadas, assinam o presente Convênio em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, e para um só efeito.

Campinas, 03 de Agosto de 2020

UNIA/ERSIDADE ESTADUAL DE CAA{PINAS
Professor Doutor Marmelo Knobel

Reitor

Centro de Estudos da Cultura Popular
Ricardo Savastano
Diretor Presidente

Testemul)has

l 2

Observação De conformidade com o $ 2' do artigo 55 da Lei n' 8666/93,
sempre que a outra Participe for empresa privada, o foro
necessariamente será o da Comarca de Campinas. Em sendo
instituição pública, a eleição do foro poderá ser através de
acordo entre as partes.

VERSÃO: OUTUBRO/2004
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS
:U}WICA:UP

Campinas, 03 de Agosto de 2020.

OF. CPPCon -- 007.2020
Ref.: Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Acadêmica entre DA/IFCH/UNICAMP e o
Centro de Estudos da Cultura Popular.

Senhor Díretor,

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, a

solicitação de Termo Aditivo ao Acordo Geral Acadêmico entre o Instituto de Filosofia e

Ciências Humanas e o Centro de Estudos da Cultura Popular ICECPI, em São José dos

Campos/SP

Este Termo Aditivo acordo visa especificar as atividades a serem desenvolvidas pelo

Departamento de Antropologia junto ao CECP através da coordenação do professor Antõnio

Augusto Amantes Neto.

AtenciQsamente

õ"íqãicimento

Supewisor - CPPCor!
iFCH/UNiCAMP
Mata. 298226

ELMO. SR.
PROF. DR. ÁLVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ

DD. DIRETOR DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Rua Cora Coralina, 100

CEP 1 3083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.:(551 9) 35211 450
unicamp.br
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dü Cult ira Popular
São rosé das Campos

TERMO ADITIVO N' l AO CONVENIO "'""'
ASSINADO EM ENTRE A UNl\rERSIDADE
EST.ANUAL DE CAMPINAS E O CENTRO DE
ESTUDOS DA CULTURA POPULAR

Pelo presente instrumento de convênlo, as partes a seguir nomeadas, de um lado a
UNIVERSIDADE ESTADU.'\l DE CAMPINAS, autarquia em regime especial, inscrita no
CGC/MF sob n' 46.068.425/0001-33, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de
Barão Gerando, Campinas, São Paulo, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, Professor
Doutor Marcelo Knobel, doravante denominada UNICAMP, e de outro lado o CENTRO DE
ESTUDOS DA CULTUjiA POPA.JL.AR, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,
qua[iHicada como Organização Social, inscrita no CNPJ sob o n' 03.074.600/000 1-92, com sede na
Rua Luiz Jacinto, 265, 6' andar, centro, São José dos Campos/SP, representado por seu Diretor
Presidente Ricardo Savastano, portador da cédula de identidade RG n' 1 1560963, inscrito no CPF
sob n' 019.725.488-83, doravante denominada CECP, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMElliA - DO OBJETO.
Este Termo Aditivo tem por objeto a execução do prometo "Elaboração do Dossiê de Registro do
Samba de Buinbo ou Samba Rural Paulista'' nos termos estabelecidos pelo Convênio em epígrafe,
assegurando a execução do estabelecido em sua Cláusula Segunda, tendo em vista o Plano de
Trabalho anexo, de acordo com o disposto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS DEM.'HS TERMOS E CLÁUSULAS DO CONVÊNIO.
Este Termo Aditivo visa a execução de ações que doem viabilidade às finalidades gerais definidas
no Convênio que Ihe deu origem. Desta forma, todas as suas Cláusulas continuam válidas.

CLÁUSULA TERCElliA - DO PLANO DE TliABALHO.
O Plano de Trabalho anexo é parte integrante deste Termo Aditivo e torna explícito o plano de
execução das ações pretendidas, de modo a converter a letra em ação, dentro do princípio "Rcs, non

E, por estarem assim justas e conveniadas, as partes assinam o presente em 2 (duas) vias de igua]
teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, e para um só efeito.

' Campinas, de de 2020.
Pela UNICAMP:

verba"ae

Prof. Dr. Marmelo Knobel
Reitor da UNICAMP

Pelo CECP

Ricardo Savastano
Dirctor Presidente do Centro de Estudos da Cultura Popular

Testemunhas

Plano de Trabjll!!Q
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O presente Plano de Trabalho refere-se aos termos de cooperação entre o CECP e a
UNICAMP, que tem por objetivo o desenvolvimento para a elaboração do Dossiê de Registro do
Samba de Bumba ou Samba Rural Paulista, assim como a preparação do referido documento
segundo as normas estabelecidas pelo Instituto do Património Histórico e Artísitico Nacional ,
doravante IPHAN. Este plano de trabalho deverá ser desenvolvido no ano de 2020, sendo

prorrogável pelo tempo necessário à finalização de seu objeto.

1. Caracterização do Prometo

Título: Apoio à elaboração do Dossiê de Registro do Samba de Bumbo ou Samba Rural Paulista, a
ser submetido ao TPHAN -- Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional, com vistas ao
registro dessa expressão cujtura] como Património Cu]tura] Brasileiro conforme Termo de
Colaboração ]PHAN/SP n' 01/20 1 9, Convênio N' 884203/2019, firmado entre aquele Instituto e o
CECP

l Objeto. O Samba de Bumba, também denominado Samba Rural Paulista, foi reconhecido
como património cultural imaterial do Estado de São Paulo em 2015 pelo Conselho de
Defesa do Património Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico daquela unidade da
federação, doravante CONDEPHAAT. Por intermédio da Câmara Setorial do Património
[materia[, o ]PHAN, manifestou-se favorável ao pedido de abertura de processo de Registro
dessa forma de expressão em sua 25' reunião, realizada em 9 de setembro de 2015. Trata-se
agora de aprofundar o seu conhecimento por meio de pesquisa documental e de campo,
assim como sistematizar os resultados dessa investigação nos moldes estabelecidos pelo
instituto do Registro como subsídio à decisão final do Conselho Consultivo do IPHAN
acerca de sua declaração como Património Cultural Brasileiro. Para tanto, as partes

convenentes se propõem a colaborei e unir esforços para o atingimento desses objetivos e
para tanto envolver pesquisadores do CECP, docentes e discentes das áreas de antropologia
e de etnomusicologia, respectivamente do instituto de Filosofia e Ciências Humanas e do
Instituto de Artes, da UNTCAMP

2. Justificativa. Além de aprofundar o conhecimento dessa componente da assim chamada
''tríade dos batuques paulistas" -- que inclui, além do Samba de Bumbo, o Jongo do Vale do
Paraíba e o Batuque de Umbigada -- e documentar a realidade contemporânea dessa prática
cultural, o prometo poderá contribuir decisivamente para a efetivação de seu Registro, que
entre outros efeitos poderá reforçar a ]egitimidade dessa expressão cultural popular, que é
referência cultural relevante dos brasileiros afrodescendentes na região paulista, assitn como

o empoderamento e autoestima de seus praticantes. Nesse sentido, esta proposta possui uma
forte componente de extensão universitária na medida em que amplia o acesso de segmentos
sociais subalternizados aos direitos previstos no Artigo 216 da Constituição Federal de 1 988,
que estabelece:

Art. 216. Constituem pah'ilnõnio ctllttlral brasileiro os bens de natureza i'nateriat e
Imaterial, contados irldix?iduatmeute ou enl coÜunto, portadores de referência à
Idem.cidade, à ação, à memória dos diferentes grupos jormadol'es da sociedade
b} asiÍeira.

Sendo trabalho desenvolvido em colaboração com uma organização da sociedade civil, a

proposta fortalece o sentido público das atividades acadêmicas, ao mesmo tempo que
enriquece intelectualmente o importante trabalho que vem sendo realizado pelo CECP
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3. Descrição detalhada das especificações técnicas do objeto. A metodologia do Inventário
Nacional de Referências Culturais, doravante TNRC, adotada pelo IPHAN, através de seus
instrumentos de identificação de sítio, localidades e formas de expressão fornecerão os
principais parâmetros para o desenvolvimento desta proposta. Entretanto, temas ou métodos
não contemplados por aqueles procedimentos, poderão ser acrescentados a critério dos
responsáveis pela execução deste Plano de Trabalho. A produção e organização de
documentação audiovisual dos registros de campo não atenderá necessariajbente os

requisitos técnicos necessários à divulgação oficial dos resultados da pesquisa, mas serão
estabelecidos pelos executantes em função de demandas metodológicas e dos recursos
financeiros disponíveis. Com o propósito de trabalharem em estreita cooperação, cada uma
das partes se compromete a dedicar o melhor dos seus esforços na realização de suas
responsabilidades específicas que ficam assim divididas:

3.1 Compete ao CECP a gestão Hlnanceira e administrativa do projeto nos termos de seu
contrato com o IPHAN; realizar o levantamento preliminar, a identificação do sítio
(território a ser definido) e de cada localidade (município e assentamento humano
específico); identiülcar os acervos e coleções documentais, audiovisuais e
museológicas relevantes; estabelecer contitos preliminares com os 'sambadores' e
outros agentes locais; elaborar mapa localizando os grupos detentores dessa
expressão musical no Estado de São Paulo, assim como as festas e celebrações em
que ela está presente (documento cartográfico digital no formato KMZ com pontos
georreferenciado); produzir os registros audiovisuais demandados pelo IPHAN para
inclusão em processo e, finalmente, elaborar o relatório final do projeto com base
nos termos de referência estabelecidos pelo referido edital.

3.2 Compete à UNICAMP colaborar na orientação teórica e prática da pesquisa,
especialmente no preenchimento dos Questionários de Tdentiüicação de Formas de
Expressão e das Fichas de identificação' da prática do samba de bumbo nas diversas
localidades onde ocorre, como subsídio à preparação do dossiê. Caberá aos docentes
e discentes colaborar com os demais pesquisadores do prometo contratados pelo
CECP no sentido de realizar observações, entrevistas e produzir os registros de
campo necessários ao preenchimento desses documentos. O dimensionamento dessa
participação será feito de acordo com os recursos financeiros destinados pelo CECP
ao deslocamento de pesquisadores, incluindo transporte, estadia e alimentação em
campo

3.3 Cabe à executara do convênio designada pela Unicamp supervisionar e orientar a
pesquisa e produção textual de caráter etnomusicológico realizadas pela pesquisadora
dessa área contratada pelo CECP, assim como ao responsável pela área de
antropologia as atividades dos bolsistas designados pela linha de pesquisa
'Anhopologia e Etnogra$cl do Conhecimento" , suh-Unha "Políticas e pi'éticas de
memór/a, e sez/s modos de oóye//vízção''. As partes envidarão o máximo esforço para
evitar atrasos no andamento do prometo, procurando eliminar, mediante
entendimentos verbais, por escrito ou por meios eletrânicos, entraves burocráticos
eventualmente presentes.
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4. Cronograma

imia:i
®

Participação na instalação
da Comissão de

acompanhamento e
cadastramento dos

participantes

X

Preparação dos
instrumentos a serem
adotados em campo

X X

XPesquisa bibliográfica e
documental preliminar

X

Planejamento das ações
em campo com base nos
levantamentos

preliminares

X X

Observações, entrevistas,
documentação e
preparação de fichas de
campo

X
X X

xlv

X X

x lx l x

Participação da captação
audiovisual em campo

X

Reuniões periódicas de
avaliação (x internas; y
comissãode
acompanhamento)

X Y

Preparação das fichas de
identificação

Participação na
elaboração de roteiros dos

registros audiovisuais

X

Participação na edição dos
filmes

X

X
Preparação de relato
etnográHtco sobre a prática
do samba rural paulista na
atualidade,

x l x

5 Planejamento das despesas, custos e fontes de recurso. O CECP, por meio do recurso
recebido do convênio N' 884203/2019, Termo de Colaboração IPHAN/SP n' 01/2019,
arcará com os custos dos deslocamentos necessários à realização do projeto. As viagens só
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ocorrerão mediante aprovação prévia do CECP. Nesses custos estão inclusos
transporte público ou reembolso de despesas de combustível e pedágios, alimentação e
hospedagens quando necessário.

O reembolso das despesas será realizado mediante a apresentação dos comprovantes que
incluam o CNPJ da entidade prestadora de serviço, incluindo-se -- por força da urgência
dada pelo IPHAN ao início destas ações -- despesas realizadas a partir de 15 de fevereiro de
2020, ou sda, previamente à da vigência deste Convênio

Outros recursos poderão ser viabilizados pelas partes, visando ao atendimento de demandas
decorrentes do desenvolvimento deste projeto.

6. Forma de rateio das despesas e eventuais Direitos de Propriedade Industrial, incluindo
as averbações de Termos de Licença sobre exploração de tecnologias. Não se aplica a
estas atividades.

7 Resultados esperados e participação nos mesmos. Elaboração do Dossiê para o Registro do
Samba Rural Paulista como património cultural ilnatcrial brasileiro. Este Dossiê será composto
pelos seguintes produtos: (1) Estudo abrangente de caráter histórico e etnográfico sobre o Samba
Rural Paulista, documento reunindo texto original (produzido a partir da pesquisa de campo) e
fotografias originais (produzidas a partir do trabalho de campo); (2) 1 Mapa de base cartográülca
localizando os grupos detentores do Samba Rural do estado de São Paulo e as festas representativas
(documento cartográfico digital no formato KMZ com pontos georreferenciado); (3) 170
Fotografias digitais de alta resolução, com qualidade para impressão em formato A3 Formato JPEG,
3508 x 4961 pixels, 300 dpi(no mínimo 10 fotografias de cada grupo); (4) 1 Filme-documentário de
curta duração(15 a 20 minutos de duração);(5)] Filme-documentário de longa duração(40 a 50
minutos de duração); (6) Reuniões de articulação com os detentores, lphan e representantes do
Fórum para Culturas Populares (apresentação do prometo, acompanhamento do processo e
avaliação dos resultados).

Os resultados produzidos por este Plano de Traballlo serão compartilhados entre as partes

8. Periodicidade dos Relatórios de Gestão. Relatórios bimestrais, a serem agendados

conforme o cronograma de pesquisa.

Campinas, 03 de Agosto de 2020

Responsável Técnico pelo CECP

Responsável Técnico pela UNICAMP
Departamento de Música/IA

Responsável Técnico pela Unicamp
Departamento de Antropologia/IFCH


